
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO. 
 

1.1-  O presente Termo de Refere�ncia  estabelece as caracterí�sticas te�cnicas ba� sicas e
condiço� es  para a contrataça�o  de empresa especializada na manutença�o  preventiva e
corretiva dos aparelhos de ar  condicionado e  cortina de ar,  por  demanda,  incluindo
reposiça�o  de peças,  para a climatizaça�o  dos Departamentos da Ca�mara Municipal  de
Marataí�zes, Estado do Espí�rito Santo,, pelo perí�odo de 12 meses, conforme condiço� es,
quantidades e exige�ncias estabelecidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA, DO OBJETIVO DA DISPENSA E DOS BENEFÍCIOS ESPERADOS. 

2.1- Tendo em vista a Lei nº 13.589 em vigor desde o dia 04 de janeiro de 2018, que
torna obrigato� ria a manutença�o dos aparelhos de ar condicionado em todos os pre�dios
Pu� blicos e coletivos, conforme a redaça�o do Art. 1º Todos os edifí�cios de uso pu� blico e
coletivo que possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente devem dispor
de um Plano de Manutença�o, Operaça�o e Controle – PMOC dos respectivos sistemas de
climatizaça�o,  visando a7  eliminaça�o  ou minimizaça�o  de  riscos  potenciais  a7  sau� de  dos
ocupantes.
2.2 - Necessidade de propiciar conforto te�rmico, bem como manter a salubridade e a
qualidade dos ambientes de trabalho; 
2.3 - Visa atender ao disposto no Artigo 17.5.2 da NR 17 (Norma Regulamentadora do
Ministe�rio  do  Trabalho  e  Emprego):  Nos  locais  de  trabalho  onde  sa�o  executadas
atividades que exijam solicitaça�o intelectual e atença�o constantes, tais como: salas de
treinamento, salas de controle, salas de desenvolvimento, salas de reunio� es ou ana� lise
de projetos, dentre outros, sa�o recomendadas as seguintes condiço� es de conforto: 
a)  ní�veis  de  ruí�do  de  acordo  com  o  estabelecido  na  NBR  10152,  norma  brasileira
registrada no INMETRO; 
b)  í�ndice  de  temperatura  efetiva  entre  20ºC  (vinte)  e  23ºC  (vinte  e  tre�s  graus
centí�grados); 
c) velocidade do ar na�o superior a 0,75m/s; 
d) umidade relativa do ar na�o inferior a 40 (quarenta) por cento. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contrataça�o do objeto deste TERMO DE REFEREC NCIA esta�  embasada na Lei Federal nº.
8.666/93, Artigo 24.

4. DO QUANTITATIVO/ DESCRIÇÃO E PREÇO ESTIMADO
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 *  Manutença�o  geral  do  ar
condicionado de 9000  BTUS

02 UNIDADES R$ 130,00 R$ 260,00

2 *  Manutença�o  geral  do  ar
condicionado  de  12000
BTUS

20 UNIDADES R$ 130,00 R$ 2.600,00

3 *  Manutença�o  geral  do  ar
condicionado  de   24000
BTUS

04 UNIDADES R$ 130,00 R$ 520,00

4 *  Manutença�o  geral  do  ar
condicionado  de   36000
BTUS

02 UNIDADE R$ 130,00 R$ 260,00

5 *  Manutença�o  geral  do  ar
condicionado  de   57000
BTUS

06 UNIDADES R$ 250,00 R$ 1.500,00

6 *   Manutença�o  geral  da
cortina de ar

02 UNIDADES R$ 100,00 R$ 200,00

7 Recarga  de  ga� s  ar
condicionado  de  9000  a
12000 BTUS

02 UNIDADES R$ 110,00 R$ 420,00

8 Recarga  de  ga� s  ar
condicionado  de  24000
BTUS

01 UNIDADE R$ 390,00 R$ 390,00 

9 Recarga  de  ga� s  ar
condicionado  de  57000
BTUS

01 UNIDADE R$ 680,00 R$ 680,00

10 Troca de placa universal de
ar  condicionado  de  9000  a
57000 BTUS

05 UNIDADES R$ 330,00 R$ 1.650,00

11 Troca  de  capacitor  de  ar
condicionado  de  9000  a
36000 BTUS

05 UNIDADES R$ 180,00 R$ 900,00

12 Troca  da  Contatora  de  ar
condicionado  de  57000
BTUS

02 UNIDADES R$ 420,00 R$ 840,00

13 Troca  de  rele�  da  placa
interna  de  ar  condicionado
de 9000 a 57000 BTUS

04 UNIDADES R$ 190,00 R$ 760,00

14 **  Instalaça�o  de  ar
condicionado  de  9000  a
24000  BTUS,  incluindo

01 UNIDADES R$ 750,00 R$ 750,00
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materiais.
15 ***  Reinstalaça�o  de  ar

condicionado  de  9000  a
24000 BTUS

02 UNIDADES R$ 350,00 R$ 700,00

O  valor  Global  estimado  para  esta  Dispensa  é  de  R$  12.430,00  (doze  mil
quatrocentos e trinta reais.

5. DA VISITA TÉCNICA

5.1- A visita te�cnica e�  facultativa. A empresa interessada podera�  fazer uma visita te�cnica
ao local onde sera�  executado o serviço. Esta visita devera�  ser realizada no hora� rio de 12
a7 s 18, de segunda a sexta, durante o hora� rio de funcionamento da CMM. O agendamento
da visita te�cnica devera�  ser feito com o Setor de Compras da CMM – tel.: (28) 3532-3413,
Avenida governador Lacerda de Aguiar nº 113 – Centro, Marataí�zes -ES

5.2-  A  visita  te�cnica  representara�  a  oportunidade  para  as  empresas  interessadas
conhecerem as caracterí�sticas e especificaço� es, condiço� es especiais ou dificuldades que
possam interferir na execuça�o dos trabalhos, ale�m de fazerem todos os questionamentos
e  solicitaço� es  te�cnicas  que  acharem  necessa� rios  para  elaboraça�o  de  suas  propostas
comerciais.  Assim  sendo,  caso  a  empresa  que  venha  a  ser  contratada,  na�o  tenha
realizado  a  visita,  na�o  podera�  deixar  de  realizar  o  serviço  nos  termos  e  condiço� es
pactuadas, sob a alegaça�o de na�o ter tido cie�ncia de tais condiço� es.

5.3- Caso a empresa realize a vistoria a declaraça�o sera�  expedida pela CMM, sendo esta
assinada por representante legal da empresa que vistoriou as instalaço� es, comprovando
estar ciente das informaço� es te�cnicas e das condiço� es locais para o cumprimento das
obrigaço� es do objeto desta contrataça�o.

5.4- A vistoria devera�  ser realizada por representante legal/ funciona� rio devidamente
identificado por meio de documentaça�o com foto. Os dados do mesmo sera�o inseridos
no Termo de Visita Te�cnica.

6. DA GARANTIA

6.1- O fornecedor devera�  oferecer garantia de 90 dias quanto a responsabilidade futura,
no que se refere a qualidade do serviço executado.

6.2- Durante o prazo de garantia a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos
produtos que houver solicitaça�o, sem o� nus, para a CONTRATANTE;

6.3  Durante  o  perí�odo  de  garantia  a  CONTRATADA  devera�  assumir  os  custos  de
devoluça�o/frete.
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7- DA VIGÊNCIA 

7.1- O contrato tera�  vige�ncia de 12 meses, a contar de sua publicaça�o;

8. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1-  Durante  a  vige�ncia  do  contrato,  a  empresa  executara�  mediante  a  emissa�o  de
Autorizaça�o de Fornecimento, duas manutenço� es gerais, com intervalo de 6 meses apo� s
a primeira manutença�o. Os demais serviços sera�o executados mediante demanda.

a)- * As manutenço� es gerais dos itens 1 a 6 sera�o realizadas com intervalo de 6 (seis) 
meses, as quantidades referente a estes itens foram multiplicadas por 2, considerando o 
intervalo entre as manutenço� es.
b)  A primeira manutença�o sera�  realizada 10 dias apo� s a emissa�o da Autorizaça�o de 
fornecimento, e a segunda manutença�o sera�  realizada seis meses depois, mediante 
emissa�o de autorizaça�o de fornecimento.

8.2-  ** Cabera�  a  Contratada  a  instalaça�o  dos  aparelhos  de  ar  condicionado,  COM
FORNECIMENTO  DE  TODOS  OS  ITENS  NECESSAG RIOS,  incluindo  materiais  ele� tricos
(eletrodutos,  luvas,  abraçadeiras,  conduletes,  curvas,  cabos,  quadro  para  disjuntores,
disjuntores,  buchas,  parafusos,  fitas isolantes,  fios flexí�veis,  etc),  tubulaça�o em cobre,
suportes,  colocaça�o  do aparelho e demais itens que fizerem necessa� rios para o bom
funcionamento dos aparelhos.

8.3- *** Cabera�  a Contratada a retirada dos aparelhos de ar condicionado com defeito e a
reinstalaça�o  do  novo,  COM  FORNECIMENTO  DE  TODOS  OS  ITENS  NECESSAG RIOS,
incluindo materiais ele� tricos (eletrodutos, luvas, abraçadeiras, conduletes, curvas, cabos,
quadro  para  disjuntores,  disjuntores,  buchas,  parafusos,  fitas  isolantes,  fios  flexí�veis,
etc), tubulaça�o em cobre, suportes, colocaça�o do aparelho e demais itens que fizerem
necessa� rios para o bom funcionamento dos aparelhos.

8.4- A contratada devera�  executar todos os serviços necessa� rios para a instalaça�o da
linha de refrigeraça�o,  bem como fornecer  todos os  materiais  necessa� rios  para a  sua
instalaça�o e para o funcionamento dos equipamentos.

8.5- Todos os serviços de retirada e reconstituiça�o de forro e pintura, perfuraça�o de
paredes e posterior vedaça�o e impermeabilizaça�o, para possibilitar a instalaça�o correra�o
por conta da contratada, inclusive o fornecimento dos materiais.

8.6- Todos os elementos do imo� vel que forem afetados para a execuça�o dos serviços
(forro,  alvenaria,  etc.)  devera�o  ser  recompostos  retornando  ao  estado  em  que  se
encontravam antes das intervenço� es.
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8.7- A empresa contratada se responsabilizara�  por quaisquer danos que as instalaço� es e
equipamentos do imo� vel venham a sofrer durante a instalaça�o dos aparelhos, cabendo-
lhe sua imediata restauraça�o.

8.8- Quando da conclusa�o da instalaça�o, o fornecedor ou seu representante autorizado,
deve efetuar os testes de instalaça�o do equipamento, realizando demonstraça�o de seu
funcionamento ao servidor designado para acompanhamento.

8.9- Apo� s a execuça�o dos trabalhos de instalaça�o dos aparelhos de Ar Condicionados,
todos  os  equipamentos,  bem  como  o  local  da  instalaça�o,  devera�o  ser  limpos  para
entrega. Esta limpeza devera�  incluir na�o so�  a remoça�o de detritos deixados durante a
execuça�o da obra como tambe�m limpeza de elementos internos dos equipamentos.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1- A execuça�o  do Contrato sera�  acompanhada por servidor previamente designado
pelo Presidente da CMM,  que devera�  atestar a realizaça�o dos serviços contratados. 

9.2-  A  fiscalizaça�o  acima  mencionada  na�o  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ou  ainda,
resultante  de  imperfeiço� es  te�cnicas,  ví�cios  redibito� rios,  e  na  ocorre�ncia  desta,  na�o
implica em corresponsabilidade da CMM. 

9.3-  A  fiscalizaça�o  na�o  aceitara� ,  sob  nenhum  pretexto,  a  transfere�ncia  de  qualquer
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, te�cnicos,
dentre outros. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1- Executar  o  serviço  de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência; 

10.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da
CMM ;

10.3  -  Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATANTE,  atendendo
prontamente a todas as reclamações;

10.4 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja
devido em decorrência direta do contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade; 
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10.5 - Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação estabelecida neste Termo
de  Referência.

10.6- Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do servidor designado pela
Contratante, inerentes à execução do objeto deste certame. 

10.7- Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos equipamentos pela
Contratante.

10.8- Emitir fatura no valor pactuado nas condições do Termo de Referência, apresentando-a
a Contratante para ateste e pagamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

11.1-Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço. 

11.2- Expedir a Autorização de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste
TR. 

11.3- Designar servidor para proceder ao recebimento do objeto pactuado, ou rejeitá-lo. 

11.4- Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) objeto da
licitação. 

11.5- Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada do certame
licitatório dentro dos prazos preestabelecidos no Termo de Referência. 

11.6- Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

12.1- A CONTRATADA devera�  observar rigorosamente as condiço� es estabelecidas para
o fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se a7 s penalidades constantes nos artigos
86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:

12.2- Adverte�ncia, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Refere�ncia,
que na�o gerem prejuí�zo para a CMM - ES;

12.3- MULTA POR MORA - 0,33% (zero ví�rgula trinta e tre�s por cento) ao dia, limitado
a 10% (dez por cento),  incidente sobre o valor da parcela em atraso, nos casos de
descumprimento  do prazo  estipulado  para  a  entrega  do(s)  produto(s)  conforme
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estabelecido no item 8.1, que sera�  calculada pela fo� rmula M = 0,0033 x C x D. Tendo
como correspondente: M = valor da multa, C
= valor da obrigaça�o e D = nu� mero de dias em atraso;

12.4- MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor
global da contrataça�o, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer
o(s) produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior;

12.5- SUSPENSAK O TEMPORAG RIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a
CMMES por um perí�odo de ate�  2 (dois) anos, nos casos de recusa em fornecer o(s)
produto(s);

12.6- DECLARAÇAK O DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administraça�o
Pu� blica, nos casos de pra� tica de atos ilí�citos, incluindo os atos que visam frustrar os
objetivos  da  licitaça�o  ou contrataça�o,  tais  como  conluio,  fraude,  adulteraça�o  de
documentos ou emissa�o de declaraça�o falsa, por um perí�odo de ate�  02 anos.  

12.7-  Da aplicaça�o de penalidades cabera�  recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei
nº 8.666/1993;

12.8 - As sanço� es administrativas somente sera�o aplicadas pela CMM - ES apo� s a devida
notificaça�o e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa pre�via;

12.9 - A notificaça�o devera�  ocorrer pessoalmente ou por corresponde�ncia com aviso de
recebimento,  onde  sera�  indicada  a  conduta  considerada  irregular,  a  motivaça�o  e  a
espe�cie de sança�o administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega
das razo� es de defesa;

12.10 -  O prazo para apresentaça�o de defesa pre�via sera�  de 05 (cinco) dias u� teis a
contar  da intimaça�o, onde devera�  ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993;

12.11 - A aplicaça�o da sança�o de declaraça�o de inidoneidade compete exclusivamente
ao Presidente da CMM - ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaça�o ser requerida
apo� s 02 (dois) anos de sua aplicaça�o.

13. DO PAGAMENTO 

13.1-  A Ca�mara Municipal de Marataí�zes efetuara�  o pagamento do serviço prestado
atrave�s  de  depo� sito  banca� rio  em  Conta  corrente/poupança  apresentada  pela
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Contratada no Prazo ma�ximo de ate�  10 (dez) dias apo� s a apresentaça�o da NFE.

13.2-  A  Contratada  devera�  apresentar  NFE,  com  co� pias  dos  documentos
comprovantes de regularidade Fiscal com a seguridade social e (INSS, FGTS) e para
com a Fazenda Nacional (Certida�o Negativa de De�bitos de Tributos e Contribuiço� es
Federais, Certida�o quanto a7  Dí�vida Ativa da Unia�o), Fazenda Estadual e Certida�o de
De�bitos Trabalhistas.

13.3-  Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas sera�o
devolvidas ao fornecedor para as necessa� rias correço� es,  com as informaço� es que
motivaram  sua  rejeiça�o,  contando-se  o  prazo  para  pagamento  da  data  da  sua
reapresentaça�o.

13.4-  Constatada a situaça�o de irregularidade, a CONTRATADA sera�  comunicada
por  escrito  para  que  regularize  sua  situaça�o,  no  prazo  estabelecido  pelo  Setor
competente, sendo lhe facultado a apresentaça�o de defesa no prazo de 05 (cinco)
dias u� teis, sob pena de aplicaça�o das penalidades cabí�veis.

13.5- Nenhum pagamento isentara�  o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigaço� es nem implicara�  aceitaça�o definitiva do serviço ofertado.

13.6- A CMM podera�  deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaço� es devidas pela Contratada.

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1  A  Ca�mara  Municipal  de  Marataí�zes,  encaminhara�  solicitaça�o  de  orçamento  ao
ma�ximo de empresas possí�veis, visando a vantajosidade e economicidade. A consulta de
mercado sera�  realizada para estimativa de custos deste certame.

15. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA COTAÇÃO 

15.1- Os  fornecedores  sera�o  escolhidos  para  solicitaça�o  de  orçamento,  mediante
ana� lise do carta�o de CNPJ das empresas,  atrave�s  do CNAE (Classificaça�o Nacional de
Atividades  Econo� micas)  que  possuam  compatibilidade  com  os  materiais,  produtos,
equipamentos ou serviços a serem adquiridos pela CMM. As empresas sera�o contactadas
por  meio  telefo� nico  e  posteriormente  sera�o  enviados  e-mails  para  formalizaça�o  das
propostas de preço.

15.2-  A  Ca�mara  Municipal  de  Marataí�zes  possui  cadastro  de  fornecedores,  de
contrataço� es realizadas anteriormente, tambe�m sa�o realizadas consultas ao cadastro de
fornecedores  da  PMM  (mapa  de  apuraça�o  por  fornecedor),  ale�m  de  consulta  de
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contrataço� es de outros o� rga�os pu� blicos (compras governamentais), a fim, de ampliar a
concorre�ncia, visando a economicidade nas contrataço� es.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da contrataça�o correra�o a7  conta de recursos especí�ficos,
339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIGDICA.

17. DA PROPOSTA DE PREÇOS

17.1.  Sera�  considerada  mais  vantajosa  para  a  Administraça�o  e,  consequentemente,
classificada  em primeiro  lugar,  a  proposta  que,  satisfazendo a  todas  as  exige�ncias  e
condiço� es  estabelecidas  neste  Termo  de  Refere�ncia,  proponha  o  MENOR  PREÇO
GLOBAL.

17.2 . A Validade da proposta de preços com prazo na�o inferior a 60 (sessenta) dias
corridos.

17.3. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes, devera�o ser
inclusos no preço da proposta e em hipo� tese alguma podera�o ser cobrados em separado
quando da emissa�o da nota fiscal/fatura.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1  Fica expressamente vedada a subcontrataça�o de outra empresa para esse fim.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1.  A  Empresa devera�  arcar  com todos os  custos  e  despesas,  diretas  ou indiretas,
decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer o� nus a�  CMM;

20. SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

20.1  Thiago Pereira Sarmento – Pregoeiro

Marataí�zes-ES, 02 de junho de 2023.

Thiago Pereira Sarmento  
Pregoeiro
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